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DECRETO Nº 002303/19 de 1 de Julho de 2019

"Dispõe sobre Suplementação de verbas do Orçamento
Vigente e da outras providências"

José Gilberto Garcia, Prefeito Municipal de Nova Andradina no uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 75, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no Art. 9º, inciso I
da Lei 001504/18 de 18 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de NOVA

ANDRADINA, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 416.666,65 para atender reforço de dotações como segue:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.06.10.301.0044.2.019 - Manutenção e enc. c/ Transferências a Fundação Municipal de Saúde/MA

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 416.666,65

Total do Proj./Ativ. 416.666,65

Total da Unidade 416.666,65

Total do órgão 416.666,65

TOTAL SUPLEMENTADO:
416.666,65

Art. 2º - Para cobertura do artigo anterior, correrá pelo excesso de arrecadação

Art.3°- Este decreto entrará em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 002304/19 de 1 de Julho de 2019

"Dispõe sobre Suplementação de verbas do Orçamento
Vigente e da outras providências"

Jose Gilberto Garcia, Prefeito Municipal de Nova Andradina no uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 75, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no Art. 9º, inciso I
da Lei 001504/18 de 18 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de NOVA

ANDRADINA, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 887.278,20 para atender reforço de dotações como segue:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.06.10.122.0044.2.001 - Manutenção e enc. c/  Gabinete do Secretário do F. M. de Saúde

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 313.000,00

3.3.90.91.00.00.00 - Sentencas Judiciais 200.000,00

3.3.90.93.00.00.00 - Indenizacoes e Restituicoes 21.278,20

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes 14.000,00

05.06.10.302.0044.2.005 - Manutenção e enc. c/ Médico Hospitalar/MAC

Total do Proj./Ativ. 548.278,20

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 40.000,00

05.06.10.301.0042.2.024 - Manutenção e enc. com PSF/PAB

Total do Proj./Ativ. 140.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 80.000,00

05.06.10.301.0044.2.201 - Manutenção e Encargos com FIS/Saúde

Total do Proj./Ativ. 80.000,00

3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuicao Gratuita 100.000,00

Total do Proj./Ativ. 100.000,00

Total da Unidade 868.278,20

Total do órgão 868.278,20

07 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.10.08.244.0037.2.204 - Manutenção e Encargos com Bloco da Proteção Social Básica/BL PSB F

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 19.000,00

Total do Proj./Ativ. 19.000,00

Total da Unidade 19.000,00

Total do órgão 19.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO:
887.278,20

Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente
descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.06.10.122.0044.2.001 - Manutenção e enc. c/  Gabinete do Secretário do F. M. de Saúde

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigacoes Patronais 75.000,00

3.1.91.13.00.00.00 - Contribuicoes Patronais ao RPPS 120.000,00

3.3.90.48.00.00.00 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 5.000,00

3.3.90.91.00.00.00 - Sentencas Judiciais 11.000,00

3.3.90.92.00.00.00 - Despesas de Exercicios Anteriores 14.000,00

3.3.90.93.00.00.00 - Indenizacoes e Restituicoes 22.000,00

Total do Proj./Ativ.

05.06.10.301.0002.2.007 - Manutenção e enc. c/ Vigilancia Sanitaria/VGS

247.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 5.000,00

Total do Proj./Ativ.

05.06.10.244.0002.2.008 - Manutenção e enc. c/ CCZ/Vigilancia em Saude Epidemiologica

5.000,00

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

Total do Proj./Ativ.

05.06.10.301.0042.2.012 - Manutenção e enc.PABVariavel/Incentivo ao Sist.Penitenciario

100.000,00

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado 10.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 2.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.000,00

Total do Proj./Ativ.

05.06.10.302.0042.2.015 - Manutenção e enc. c/ Saúde Bucal/PAB

14.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 1.000,00

Total do Proj./Ativ.
05.06.10.301.0044.2.019 - Manutenção e enc. c/ Transferencias a Fundação Municipal de Saúde/MA

1.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 380.000,00

Total do Proj./Ativ.

05.06.10.301.0044.2.200 - Manutenção e Encargos com Investimentos/BLGES/Gestão SUS

380.000,00

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 21.278,20

Total do Proj./Ativ. 21.278,20
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.06.10.301.0044.2.201 - Manutenção e Encargos com FIS/Saúde

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 100.000,00

Total do Proj./Ativ. 100.000,00

Total da Unidade 868.278,20

Total do órgão

07 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.10.08.244.0037.2.202 - Bloco da Proteção Social Básica/BL PSB FNAS (CRAS)

868.278,20

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 2.500,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 2.500,00

Total do Proj./Ativ.
07.10.08.244.0037.2.203 - Manutenção e Enc. Bloco da Proteção Social Especial de Média Complex

5.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 4.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total do Proj./Ativ. 14.000,00

Total da Unidade 19.000,00

Total do órgão 19.000,00

TOTAL REDUZIDO: 887.278,20
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 002305/19 de 1 de Julho de 2019

"Dispõe sobre Suplementação de verbas do Orçamento
Vigente e da outras providências"

José Gilberto Gar cia, Prefeito Municipal de Nova Andradina no
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 75, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no Art. 9 º,
inciso I da Lei 001504/18 de 18 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de NOVA
ANDRADINA, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 2.600.445,63 para atender reforço de dotações como segue:

03 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO

03.17 - FUNDO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO

03.17.15.452.0020.2.104 - Operacionalização do Fundo de Urbanização

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes 1.000,00

1.000,00Total do Proj./Ativ.

1.000,00Total da Unidade

1.000,00Total do Órgão

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.05.04.122.0020.2.095 - Manutenção e enc. c/ Gabinete Secretário de Infraestrutura

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 7.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 60.000,00

67.000,00Total do Proj./Ativ.

67.000,00Total da Unidade

67.000,00Total do Órgão

06 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.07 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.07.12.361.0028.2.050 - Manutenção e enc. c/ Gabinete da Secretaria de Educação

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 80.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 11.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00

3.3.90.93.00.00.00 - Indenizacoes e Restituicoes 11.000,00

122.000,00Total do Proj./Ativ.

06.07.12.361.0033.2.054 - Manutenção e enc. c/ Salário Educação

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 82.000,00

82.000,00Total do Proj./Ativ.

06 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.07 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.07.12.361.0031.2.055 - Construção, Ampliação, Manutenção e enc. c/ Rede Munic. de Educação

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes 10.000,00

10.000,00Total do Proj./Ativ.

06.07.13.392.0027.2.063 - Apoio e Incentivo a Cultura, Artes e Esportes

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 14.900,00

14.900,00Total do Proj./Ativ.

06.07.27.813.0034.2.266 - Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer

3.3.50.43.00.00.00 - Subvencoes Sociais 40.000,00

40.000,00Total do Proj./Ativ.

268.900,00Total da Unidade

268.900,00Total do Órgão

07 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.09 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.09.08.244.0037.2.075 - Manutenção  e enc. c/ Gabinete do Secretario de Assistencia Social

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 807.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 8.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 7.000,00

822.000,00Total do Proj./Ativ.

07.09.08.241.0037.2.211 - Manutenção e Encargos Conviver

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 300,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 7.000,00

7.300,00Total do Proj./Ativ.

07.09.08.244.0037.2.212 - Manutenção e Enc. com Banda Municipal GV

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 6.800,00

6.800,00Total do Proj./Ativ.

07.09.08.243.0037.2.219 - Manutenção e Enc. Com AABB

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 2.000,00

2.000,00Total do Proj./Ativ.

838.100,00Total da Unidade

838.100,00Total do Órgão

15 - SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇAO

15.19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.19.04.122.0018.2.044 - Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretario de Planejamento e Controle

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 5.000,00

5.000,00Total do Proj./Ativ.

5.000,00Total da Unidade

5.000,00Total do Órgão

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.20.04.123.0018.2.025 - Manutenção e enc. c/  Gabinete do Secretario de Finanças e Gestão

3.3.90.93.00.00.00 - Indenizacoes e Restituicoes 100.000,00

100.000,00Total do Proj./Ativ.

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.20.02.122.0018.2.027 - Manutenção e enc. c/ Precatorios Judiciais TJMS

3.3.90.91.00.00.00 - Sentencas Judiciais 50.000,00

50.000,00Total do Proj./Ativ.

150.000,00Total da Unidade

150.000,00Total do Órgão

17 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.21 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.21.20.122.0040.2.105 - Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretario

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 726.445,63

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 13.000,00

739.445,63Total do Proj./Ativ.

17.21.20.606.0039.2.243 - POÇOS ARTESIANOS

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 4.000,00

4.000,00Total do Proj./Ativ.

743.445,63Total da Unidade

743.445,63Total do Órgão

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.06.15.451.0020.2.107 - Manutencao e enc. c/ Parques, Praças e Jardins

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 299.000,00

299.000,00Total do Proj./Ativ.

21.06.15.122.0020.2.110 - Manutenção e enc c/ conervação de estradas

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 50.000,00

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes 164.000,00

214.000,00Total do Proj./Ativ.

21.06.04.122.0020.2.115 - Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretario de Serviços Publicos

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 14.000,00

14.000,00Total do Proj./Ativ.

527.000,00Total da Unidade

527.000,00Total do Órgão

2.600.445,63TOTAL SUPLEMENTADO:

Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente
descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

03 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO

03.17 - FUNDO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO

03.17.15.452.0020.2.104 - Operacionalização do Fundo de Urbanização

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Total do Proj./Ativ.

1.000,00Total da Unidade

1.000,00Total do Órgão

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.05.15.451.0020.1.045 - Construção de pista de caminhada, ciclovias e ciclofaixa

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes 60.000,00

60.000,00Total do Proj./Ativ.

04.05.04.122.0020.2.095 - Manutenção e enc. c/ Gabinete Secretário de Infraestrutura

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigacoes Patronais 7.000,00

7.000,00Total do Proj./Ativ.

67.000,00Total da Unidade

67.000,00Total do Órgão

06 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.07 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.07.12.361.0028.2.050 - Manutenção e enc. c/ Gabinete da Secretaria de Educação

3.1.91.13.00.00.00 - Contribuicoes Patronais ao RPPS 9.000,00

3.3.50.43.00.00.00 - Subvencoes Sociais 7.705,95

3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuicao Gratuita 2.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 4.000,00

22.705,95Total do Proj./Ativ.

06.07.12.361.0047.2.051 - Manutenção e enc. c/ Núcleo de Tecnologias Educacionais

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 6.996,22

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 7.746,00

15.742,22Total do Proj./Ativ.

06.07.12.306.0033.2.053 - Manutenção e enc. c/ Alimentação Escolar

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Total do Proj./Ativ.

06.07.12.361.0031.2.055 - Construção, Ampliação, Manutenção e enc. c/ Rede Munic. de Educação

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado 18.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 5.071,95

3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuicao Gratuita 1.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 82.000,00

107.071,95Total do Proj./Ativ.

06.07.12.361.0033.2.056 - Aquisição e manutenção do Transporte Escolar e outros veículos

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00

30.000,00Total do Proj./Ativ.

06.07.12.365.0031.2.058 - Construção, Ampliação e Manutenção com a REME - Educação

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 2.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 15.000,00

17.000,00Total do Proj./Ativ.

06.07.12.361.0027.2.060 - Manutenção e enc. c/ Conselho Municipal de Educação

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 479,88

479,88Total do Proj./Ativ.

06.07.13.392.0027.2.063 - Apoio e Incentivo a Cultura, Artes e Esportes

3.3.50.43.00.00.00 - Subvencoes Sociais 700,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 600,00
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06 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.07 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.07.13.392.0027.2.063 - Apoio e Incentivo a Cultura, Artes e Esportes

3.3.90.31.00.00.00 - Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out. 600,00

1.900,00Total do Proj./Ativ.

06.07.12.367.0032.2.067 - Manutenção e enc. c/  Ensino Especial

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.000,00

1.000,00Total do Proj./Ativ.

06.07.27.813.0034.2.266 - Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer

3.3.50.43.00.00.00 - Subvencoes Sociais 500,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 2.000,00

3.3.90.31.00.00.00 - Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out. 3.000,00

3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuicao Gratuita 2.500,00

8.000,00Total do Proj./Ativ.

223.900,00Total da Unidade

223.900,00Total do Órgão

07 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.09 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.09.08.244.0037.2.075 - Manutenção  e enc. c/ Gabinete do Secretario de Assistencia Social

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado 498.000,00

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigacoes Patronais 24.000,00

3.3.50.43.00.00.00 - Subvencoes Sociais 72.000,00

3.3.90.14.00.00.00 - Diarias -  Civil 2.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 16.300,00

3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuicao Gratuita 27.800,00

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

642.100,00Total do Proj./Ativ.

07.09.08.241.0037.2.211 - Manutenção e Encargos Conviver

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 77.000,00

3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuicao Gratuita 14.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 8.000,00

99.000,00Total do Proj./Ativ.

07.09.08.244.0037.2.212 - Manutenção e Enc. com Banda Municipal GV

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 14.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 2.000,00

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

21.000,00Total do Proj./Ativ.

07.09.08.243.0037.2.219 - Manutenção e Enc. Com AABB

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 4.000,00

4.000,00Total do Proj./Ativ.

07.09.08.243.0037.2.220 - Manutenção do Conselho da Juventude

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 2.000,00

2.000,00Total do Proj./Ativ.

07.09.08.244.0037.2.222 - Manutenção do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Total do Proj./Ativ.

07 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.09 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.09.08.244.0037.2.223 - Manutenção do Conselho de Políticas Públicas para Igualdade Racial

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Total do Proj./Ativ.

07.09.08.241.0037.2.224 - Manutenção do Conselho Dos Direit.de Defesa Pessoa Idosa

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 2.000,00

2.000,00Total do Proj./Ativ.

07.09.08.243.0037.2.225 - Manutenção e Encargos com Conselho Tutelar

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 2.000,00

2.000,00Total do Proj./Ativ.

07.09.08.243.0037.2.239 - Manutenção do Conselho Mun. dos Direitos da Criança e Adolescente

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 3.000,00

3.000,00Total do Proj./Ativ.

07.09.08.244.0037.2.259 - Manut. e Encargos com Construção e reforma de Predios Públicos

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.000,00

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes 1.000,00

3.000,00Total do Proj./Ativ.

07.09.08.244.0037.2.263 - Manutenção e enc. c/ Politicas Públicas da Mulher

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado 30.000,00

3.1.91.13.00.00.00 - Contribuicoes Patronais ao RPPS 20.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 8.000,00

58.000,00Total do Proj./Ativ.

838.100,00Total da Unidade

838.100,00Total do Órgão

15 - SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇAO

15.19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.19.04.122.0018.2.267 - Manutenção e Encargos com Paço Municipal

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes 5.000,00

5.000,00Total do Proj./Ativ.

5.000,00Total da Unidade

5.000,00Total do Órgão

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.20.04.123.0018.2.025 - Manutenção e enc. c/  Gabinete do Secretario de Finanças e Gestão

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado 40.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 50.000,00

3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuicao Gratuita 75.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00

195.000,00Total do Proj./Ativ.

195.000,00Total da Unidade

195.000,00Total do Órgão

17 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.21 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.21.20.542.0039.1.104 - Aquisição e manutenção de Veiculos

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 34.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 8.000,00

42.000,00Total do Proj./Ativ.

17.21.20.122.0040.2.105 - Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretario

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado 21.311,71

3.3.50.43.00.00.00 - Subvencoes Sociais 10.000,00

3.3.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado 129.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 5.000,00

165.311,71Total do Proj./Ativ.

17.21.18.542.0039.2.106 - Manutenção e enc. c/ Agrop. Ind., Comercio, Turismo e M. Ambiente

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 2.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 7.000,00

9.000,00Total do Proj./Ativ.

17.21.18.542.0039.2.226 - Manutenção do Licenciamento e Gestão Ambiental

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 2.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.270,00

4.270,00Total do Proj./Ativ.

17.21.20.606.0039.2.243 - POÇOS ARTESIANOS

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 1.096,32

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.900,00

2.996,32Total do Proj./Ativ.

17.21.23.691.0045.2.249 - Fomento ao Comércio Local - Eventos, Congressos, Seminários.

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 10.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

20.000,00Total do Proj./Ativ.

17.21.23.691.0045.2.250 - Qualificação profissional, Gerencial, Ed.  Empreendedora, Cursos e Pale

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 24.000,00

24.000,00Total do Proj./Ativ.

17.21.23.691.0045.2.251 - Manutenção da Sala do Empreendedor e Microcrédito

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 10.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

15.000,00Total do Proj./Ativ.

17.21.23.691.0045.2.252 - Mapa da Informalidade - Estimulo à Formalização das Empresas

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

10.000,00Total do Proj./Ativ.

17.21.23.691.0045.2.253 - Termo de cooperação técnica, parcerias

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 250.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

255.000,00Total do Proj./Ativ.

17.21.22.661.0045.2.254 - Polo de desenvolvimento - Distrito Industrial

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

50.000,00Total do Proj./Ativ.

17 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.21 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.21.18.542.0020.2.255 - EQUIPAMENTOS PARA SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

50.000,00Total do Proj./Ativ.

17.21.20.608.0046.2.262 - Manutenção e encargos com agropecuária

3.3.50.43.00.00.00 - Subvencoes Sociais 10.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 9.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 8.000,00

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes 8.549,28

38.549,28Total do Proj./Ativ.

17.21.18.542.0039.2.269 - Operacionalização Aterro Sanitario e Gestão Integrada de Resíduos

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 5.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 52.318,32

57.318,32Total do Proj./Ativ.

743.445,63Total da Unidade

743.445,63Total do Órgão

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.06.15.451.0020.1.065 - Recuperação e Manutenção de vias urbanas

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes 50.000,00

50.000,00Total do Proj./Ativ.

21.06.15.451.0020.2.107 - Manutencao e enc. c/ Parques, Praças e Jardins

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 30.000,00

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

50.000,00Total do Proj./Ativ.

21.06.26.122.0020.2.109 - Manutenção, concertos e reparação da frota de veiculos

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 213.000,00

213.000,00Total do Proj./Ativ.

21.06.15.122.0020.2.110 - Manutenção e enc c/ conervação de estradas

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 82.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 132.000,00

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.06.15.122.0020.2.110 - Manutenção e enc c/ conervação de estradas

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 132.000,00

214.000,00Total do Proj./Ativ.

527.000,00Total da Unidade

527.000,00Total do Órgão

2.600.445,63TOTAL REDUZIDO:

PREFEITO MUNICIPAL

José Gilberto Garcia

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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DECRETO Nº 002306/19 de 1 de Julho de 2019

"Dispõe sobre Suplementação de verbas do Orçamento
Vigente e da outras providências"

José Gilberto Garcia, Prefeito Municipal de Nova Andradina no uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 75, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no Art. 9º, inciso I
da Lei 001504/18 de 18 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de NOVA

ANDRADINA, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 182.015,87 para atender reforço de dotações como segue:

07 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.10.08.244.0037.2.202 - Bloco da Proteção Social Básica/BL PSB FNAS (CRAS)

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 38.155,95

Total do Proj./Ativ.
07.10.08.244.0037.2.203 - Manutenção e Enc. Bloco da Proteção Social Especial de Média Complex

38.155,95

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.430,82

Total do Proj./Ativ.
07.10.08.244.0037.2.204 - Manutenção e Encargos com Bloco da Proteção Social Básica/BL PSB F

10.430,82

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 6.000,00

Total do Proj./Ativ.

07.10.08.244.0037.2.207 - Manutenção e Enc. de Assist. Social - FEAS/Beneficio Eventual

6.000,00

3.3.90.14.00.00.00 - Diarias - Civil 2.000,00

Total do Proj./Ativ.

07.10.08.244.0037.2.215 - Manutenção e enc. c/ Io Bloco da Gestão do SUAS/ BL GSUAS FNAS

2.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

Total do Proj./Ativ.
07.10.04.244.0037.2.216 - Manutenção e enc. c/ Bloco da Gestão do Prog. Bolsa Família/ BL GBF F

5.000,00

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado 10.429,10

Total do Proj./Ativ.

07.10.04.244.0037.2.217 - Manutenção e enc. c/ ACESSUAS/PRONATEC/TRABALHO

10.429,10

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

Total do Proj./Ativ.

07.10.08.244.0037.2.244 - Manutenção e Enc. com o Programa Primeira Infância no SUAS

100.000,00

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado 3.000,00

07 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.10.08.244.0037.2.244 - Manutenção e Enc. com o Programa Primeira Infância no SUAS

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.000,00

Total do Proj./Ativ. 10.000,00

Total da Unidade 182.015,87

Total do órgão 182.015,87

TOTAL SUPLEMENTADO:
182.015,87

Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente
descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

07 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.10.08.244.0037.2.202 - Bloco da Proteção Social Básica/BL PSB FNAS (CRAS)

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 2.500,00

Total do Proj./Ativ.
07.10.08.244.0037.2.203 - Manutenção e Enc. Bloco da Proteção Social Especial de Média Complex

2.500,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 17.930,82

Total do Proj./Ativ.
07.10.08.244.0037.2.204 - Manutenção e Encargos com Bloco da Proteção Social Básica/BL PSB F

17.930,82

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 68.155,95

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes 1.000,00

Total do Proj./Ativ.

07.10.08.244.0037.2.207 - Manutenção e Enc. de Assist. Social - FEAS/Beneficio Eventual

89.155,95

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 2.000,00

Total do Proj./Ativ.
07.10.04.244.0037.2.216 - Manutenção e enc. c/ Bloco da Gestão do Prog. Bolsa Família/ BL GBF F

2.000,00

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 60.429,10

Total do Proj./Ativ.

07.10.04.244.0037.2.217 - Manutenção e enc. c/ ACESSUAS/PRONATEC/TRABALHO

60.429,10

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado 10.000,00

07 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.10.04.244.0037.2.217 - Manutenção e enc. c/ ACESSUAS/PRONATEC/TRABALHO

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado 10.000,00

Total do Proj./Ativ. 10.000,00

Total da Unidade 182.015,87

Total do órgão 182.015,87

TOTAL REDUZIDO:
182.015,87

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 002308/19 de 11 de Julho de 2019

"Dispõe sobre Suplementação de verbas do Orçamento
Vigente e da outras providências"

José Gilberto Garcia, Prefeito Municipal de Nova Andradina no uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 75, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no Art. 9º, inciso I
da Lei 001504/18 de 18 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de NOVA

ANDRADINA, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 900.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.06.10.301.0042.2.024 - Manutenção e enc. com PSF/PAB

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 900.000,00

Total do Proj./Ativ. 900.000,00

Total da Unidade 900.000,00

Total do órgão 900.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO:
900.000,00

Art. 2º - Para cobertura do artigo anterior, correrá pelo excesso de arrecadação

Art.3°- Este decreto entrará em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 002312/19 de 22 de Julho de 2019

"Dispõe sobre Suplementação de verbas do Orçamento
Vigente e da outras providências"

José Gilberto Garcia, Prefeito Municipal de Nova Andradina no uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 75, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no Art. 9º, inciso I
da Lei 001504/18 de 18 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de NOVA

ANDRADINA, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 29.604,07 para atender reforço de dotações como segue:

03 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO

03.17 - FUNDO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO

03.17.15.452.0020.2.104 - Operacionalização do Fundo de Urbanização

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações 6.604,07

Total do Proj./Ativ. 6.604,07

Total da Unidade 6.604,07

Total do órgão 6.604,07

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.06.15.451.0020.2.112 - Ampliação e melhoria com sinalização de Transito

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 23.000,00

Total do Proj./Ativ. 23.000,00

Total da Unidade 23.000,00

Total do órgão 23.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO:
29.604,07

Art. 2º - Para cobertura do artigo anterior, correrá pelo Superávit Financeiro.

Art.3°- Este decreto entrará em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL



DECRETO Nº 002315/19 de 25 de Julho de 2019

"Dispõe sobre Suplementação de verbas do Orçamento
Vigente e da outras providências"

José Gilberto Garcia, Prefeito Municipal de Nova Andradina no uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 75, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no Art. 9º, inciso I
da Lei 001504/18 de 18 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de NOVA

ANDRADINA, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 550.830,69 para atender reforço de dotações como segue:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.06.10.301.0044.2.200 - Manutenção e Encargos com Investimentos/BLGES/Gestão SUS

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes 550.830,69

Total do Proj./Ativ. 550.830,69

Total da Unidade 550.830,69

Total do órgão 550.830,69

TOTAL SUPLEMENTADO:
550.830,69

Art. 2º - Para cobertura do artigo anterior, correrá pelo excesso de arrecadação

Art.3°- Este decreto entrará em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 002319/19 de 31 de Julho de 2019

"Dispõe sobre Suplementação de verbas do Orçamento
Vigente e da outras providências"

José Gilberto Gar cia, Prefeito Municipal de Nova Andradina no
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 75, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no Art. 9 º,
inciso I da Lei 001504/18 de 18 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de NOVA
ANDRADINA, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 983.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.06.10.122.0044.2.001 - Manutenção e enc. c/  Gabinete do Secretário do F. M. de Saúde

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Total do Proj./Ativ.

05.06.10.301.0042.2.024 - Manutenção e enc. com PSF/PAB

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Total do Proj./Ativ.

05.06.10.301.0044.2.200 - Manutenção e Encargos com Investimentos/BLGES/Gestão SUS

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 923.000,00

923.000,00Total do Proj./Ativ.

983.000,00Total da Unidade

983.000,00Total do Órgão

983.000,00TOTAL SUPLEMENTADO:

Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente
descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.06.10.122.0044.2.001 - Manutenção e enc. c/  Gabinete do Secretário do F. M. de Saúde

3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuicao Gratuita 15.000,00

3.3.90.93.00.00.00 - Indenizacoes e Restituicoes 15.000,00

30.000,00Total do Proj./Ativ.

05.06.10.244.0002.2.008 - Manutenção e enc. c/ CCZ/Vigilancia em Saude Epidemiologica

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 82.000,00

82.000,00Total do Proj./Ativ.

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.06.10.301.0042.2.022 - Manutenção e Capacitação com PAB/Agentes Comunitarios de Saúde

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Total do Proj./Ativ.

05.06.10.301.0042.2.024 - Manutenção e enc. com PSF/PAB

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 841.000,00

841.000,00Total do Proj./Ativ.

983.000,00Total da Unidade

983.000,00Total do Órgão

983.000,00TOTAL REDUZIDO:

PREFEITO MUNICIPAL

José Gilberto Garcia

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

DECRETO Nº 002320/19 de 31  de Julho de  2019

"Dispõe sobre Suplementação de verbas do Orçamento
Vigente e da outras providências"

José Gilberto Garcia, Prefeito Municipal de Nova Andradina no uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 75, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no Art. 9º, inciso I
da Lei 001504/18 de 18 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Nova

Andradina, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 524.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.05.15.451.0020.2.117 - Manutenção e enc. c/ recapeamento de vias

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes 524.000,00

Total do Proj./Ativ. 524.000,00

Total da Unidade 524.000,00

Total do órgão 524.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO:
524.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente
descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.05.15.451.0020.1.037 - Pavimentação Asfática - M. Cidades

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes 0 , 05

04.05.15.451.0020.1.038 - Pavimentação Asfáltica - PAC 2

Total do Proj./Ativ. 0 , 05

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes 581,09

04.05.15.451.0020.2.081 - Conclusão do Centro de Convenções

Total do Proj./Ativ. 581,09

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes 322.251,29

Total do Proj./Ativ. 322.251,29

Total da Unidade 322.832,43

Total do órgão 322.832,43

07 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.09 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.09.08.244.0037.2.075 - Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretario de Assistência Social

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes 201.167,57

Total do Proj./Ativ. 201.167,57

Total da Unidade 201.167,57

Total do órgão 201.167,57

TOTAL REDUZIDO:
524.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 194/2019.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n°
194/2019 – Processo n° 76956/2019 – FLY N° 0333.0007178/2019, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor preço por ITEM. Objeto Aquisição de
passagens Interestaduais (fora do Estado), com linha direta e horários diversificados, através de empresa de
transporte de pessoas ou por intermédio de operadora ou agencia de viagens, com a finalidade de atender
munícipes em situação de vulnerabilidade social que necessitem realizar tratamento ou exames de saúde fora do
estado, conforme CI nº 272/2019 e solicitação nº 1120/2019, a pedido do Fundo Municipal de Saúde, conforme
especificado no anexo I – termo de referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da
Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online –
LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina . Para qualquer esclarecimento estará
disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou
pelo fone (67) 3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e
Documentação: Dia: 03/09/2019 às 07h30min (Horário Local).

Claudio Sanches
Pregoeiro (a)
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 244/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA e outro lado a empresa RAZENTE E RAZENTE LTDA – EPP.
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é firmado mediante Dispensa de Licitação, com fundamento
no art. 24, X, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993, que a autoriza na hipótese de “compra ou locação
de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaliação previa”, e deverá estar em conformidade com o anexo I – Termo de Referência. Na legislação
civil correspondente, e custeada com recursos oriundos da Emenda 29.
Objeto: O objeto é a locação de imóvel localizado no centro de Nova Andradina-MS, onde tem edificado um
barracão medindo no mínimo 700m², contendo 01 escritório, 01 cozinha, 01 dispensa, 02 banheiros, 01 área de
serviços (fundo) estacionamento frontal, o mesmo com a finalidade de abrigar o Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, C.I. 255/2019, solicitação 1371/2019,
como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, X, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de
1993), conforme parecer jurídico fl. 59 do processo Nº 76353/2019 FLY: 0333.0006575/2019.
Especificação dos itens:

Item Descrição un qde Valor unit Valor total
1 LOCAÇÃO DE IMóVEL LOCALIZADO NO CENTRO DE NOVA

ANDRADINA, ONDE TEM EDIFICADO UM BARRACÃO MEDINDO NO
MÍNIMO 700M² CONTENDO 01 ESCRITóRIO, 01 COZINHA, 01
DISPENSA, 02 BANHEIROS, 01 ÁREA DE SERVIÇOS (FUNDO)
ESTACIONAMENTO FRONTAL, O MESMO COM A FINALIDADE DE
ABRIGAR O ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

MÊS 12,00 3.000,0000 36.000,00

Total R$: 36.000,00

DO VALOR: O valor mensal do aluguel é de R$ 3.000,00 (Três mil reais), perfazendo um valor estimado Global
de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais).
DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes com a execução do objeto desta contrato, ocorrerão pela seguinte
dotação orçamentária: Proj./Ativ.: 2.001 Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário do F.M. Saúde; Elemento
de Despesa: 3.3.90.39.10.00.00.00.00.01.0002 (0002), Locação de Imóveis, consignadas no Orçamento para o
exercício de 2019.
VIGÊNCIA DA LOCAÇÃO: A vigência deste instrumento sera por um período de 12 (doze) meses, contados da
assinatura deo presente contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos de acordo com o
art.3º da Lei nº 8.245/91.

Nova Andradina – MS, 12 de agosto de 2019.

ARION AISLAN DE SOUSA RAZENTE E RAZENTE LTDA – EPP
Secretário Municipal de Saúde Renato Alexandre Razente
Locatário Locador
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado no dia: 20/08/2019, às 13h30min na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL n. º 172/2019 – processo administrativo n. º 73463/2019, conforme Ata de
julgamento à fls. 172, considerando-o DESERTA, referente: Aquisição de Sacos de Rafia para
atender a Coleta Seletiva do Município de Nova Andradina-MS, conforme C.I. nº 076/2019/SEMADI
e solicitação nº 404/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Integrado, conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital.

Nova Andradina – MS, 20 de Agosto de 2019.
HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado
Ordenador de Despesa

NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág.Pág. 07/14Pág.

DIÁRIO OFICIAL
NOVA ANDRADINA-MS

21 de Agosto de 2019, Quarta-FeiraAno: III - N°0673
DIÁRIO OFICIAL

NOVA ANDRADINA-MS

21 de Agosto de 2019, Quarta-FeiraAno: III - N°0673



NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág.Pág. 08/14Pág.

DIÁRIO OFICIAL
NOVA ANDRADINA-MS

21 de Agosto de 2019, Quarta-FeiraAno: III - N°0673



Rua José Pereira Sobrinho, 808 – Bairro Santa Terezinha
Nova Andradina – MS – Fone/Fax: 0xx(67) 3441-0200 – CEP 79750-000

saude@pmna.ms.gov.br

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO nº: 073/2019
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO do CONTRATO Nº: 073/2019,
celebrado com a empresa ENZO VEÍCULOS LTDA.

O presente CONTRATO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues

ou prestados.
�

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS., 20 de Agosto de 2019.
___________________________________

Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

TERMO DE ENCERRAMENTO
DO CONTRATO N° 236/2019

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o
encerramento do CONTRATO Nº 236/2019, celebrado com a Empresa SILVIO FRANCELINO DE OLIVEIRA - ME.

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do contrato foram
cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou
responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou

prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de
Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 21 de agosto de 2019.

ROBERTO GINELL
Secretário Municipal de Serviços Públicos
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Rua José Pereira Sobrinho, 808 – Bairro Santa Terezinha
Nova Andradina – MS – Fone/Fax: 0xx(67) 3441-0200 – CEP 79750-000

saude@pmna.ms.gov.br

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO nº: 165/2018
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO do CONTRATO Nº: 165/2018,
celebrado com a empresa ENZO VEÍCULOS LTDA.

O presente CONTRATO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues

ou prestados.
�

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS., 31 de dezembro de 2018.
___________________________________

Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO nº: 195/2018
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO do CONTRATO Nº 195/2018,
celebrado com a empresa ENZO VEÍCULOS LTDA.

O presente CONTRATO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues

ou prestados.
�

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS., 31 de Dezembro de 2018.
___________________________________

Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 69141/2018
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO do PROCESSO Nº 69141/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO celebrado com as Empresas: ADILSON CORTIÇA.

O presente PROCESSO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues

ou prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
Nova Andradina-MS., 21 de Agosto de 2019.

___________________________________
Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

Rua José Pereira Sobrinho, 808 – Bairro Santa Terezinha
Nova Andradina – MS – Fone/Fax: 0xx(67) 3441-0200 – CEP 79750-000

saude@pmna.ms.gov.br

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 69570/2019
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO do PROCESSO Nº 69570/2019,
DISPENSA DE LICITAÇÃO celebrado com a Empresa: ADILSON CORTIÇA e F. M. SELHORTST –
DROGARIA ME.

O presente PROCESSO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues

ou prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
Nova Andradina-MS., 21 de Agosto de 2019.

___________________________________
Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 70297/2019
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO do PROCESSO Nº 70297/2019,
DISPENSA DE LICITAÇÃO celebrado com as Empresas: ADILSON CORTIÇA, CIRURGICA PARANAVAI
– EIRELI, BRAMBILA PRODUTOS FRAMACEUTICOS LTDA.

O presente PROCESSO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues

ou prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
Nova Andradina-MS., 21 de Agosto de 2019.

___________________________________
Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO nº: 051/2019
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO do CONTRATO Nº: 051/2019
celebrado com a empresa ENZO VEÍCULOS LTDA.

O presente CONTRATO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues

ou prestados.
�

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS., 21 de Agosto de 2019.
___________________________________

Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 73291/2019
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO do PROCESSO Nº 73291/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO celebrado com as Empresas: ADILSON CORTIÇA.

O presente PROCESSO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues

ou prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
Nova Andradina-MS., 21 de Agosto de 2019.

___________________________________
Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 73292/2019
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO do PROCESSO Nº 73292/2019,
DISPENSA DE LICITAÇÃO celebrado com a Empresa: CIRURGICA PARANAVAI – EIRELI.

O presente PROCESSO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues

ou prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
Nova Andradina-MS., 21 de Agosto de 2019.

___________________________________
Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 73555/2019
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO do PROCESSO Nº 73555/2019,
DISPENSA DE LICITAÇÃO celebrado com a Empresa: ADILSON CORTIÇA.

O presente PROCESSO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues

ou prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
Nova Andradina-MS., 21 de Agosto de 2019.

___________________________________
Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 74192/2019
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO do PROCESSO Nº 74192/2019,
DISPENSA DE LICITAÇÃO celebrado com a Empresa: CHAGAS E FERNANDES LTDA.

O presente PROCESSO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues

ou prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
Nova Andradina-MS., 21 de Agosto de 2019.

___________________________________
Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 74395/2019
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO do PROCESSO Nº 74385/2019,
DISPENSA DE LICITAÇÃO celebrado com a Empresa: VERA LUCIA MARIO EIRELI.

O presente PROCESSO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues

ou prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
Nova Andradina-MS., 21 de Agosto de 2019.

___________________________________
Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 74386/2019
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO do PROCESSO Nº 74386/2019,
DISPENSA DE LICITAÇÃO celebrado com a Empresa: BRAMBILA PRODUTOS FRAMACEUTICOS LTDA.

O presente PROCESSO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues

ou prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
Nova Andradina-MS., 21 de Agosto de 2019.

___________________________________
Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 74387/2019
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO do PROCESSO Nº 74387/2019,
DISPENSA DE LICITAÇÃO celebrado com a Empresa: BRAMBILA PRODUTOS FRAMACEUTICOS LTDA.

O presente PROCESSO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues

ou prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
Nova Andradina-MS., 21 de Agosto de 2019.

___________________________________
Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 195/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n°
195/2019 – S.R.P. do processo nº 76949/2019 – FLY nº 0333.00007171/2019, Regulamentado pelo Decreto nº
947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. A Licitação é do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM e será processada na conformidade do disposto na Lei 10.520/2002, no Decreto Municipal
nº 702 de 26 de Dezembro de 2006 e subsidiariamente na Lei 8.666/1993 e suas alterações. Objeto:
Contratação de empresa especializada em segurança, para atender eventos desta secretaria, sendo 200
diárias para atender as “feiras Mulheres de Atitude” e 100 diárias para atender os Eventos Municipais,
Serviços de Convivência de Fortalecimento de Vínculos – SCFV, Programa de primeira Infância no SUAS e
Ações do Programa de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho – Acessuas Trabalho no período de 12
meses, conforme solicitação 744/2019, C.I 181/2019 a pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania, conforme especificado no anexo I – termo de referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão
disponível no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção:
Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará
disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541
ou pelo fone (67) 3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da
Proposta e Documentação: Dia 04/09/2019 às 07h30min (Horário Local).
Nova Andradina MS, 21 de Agosto de 2019.

Katiuscia de Souza Lima
Pregoeiro (a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 193/2019.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n°
193/2019 - Processo n° 77006/2019 – FLY N° 0333.0007228/2019, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14
de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor preço. Objeto: locação de
banheiros químicos, palcos, tendas, e serviço de instalação elétrica completa, para serem utilizados em
Eventos Municipal, Exposição das feiras e Ações do Programa de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho
– ACESSUAS, que acontecerão no decorrer do ano subsequente, conforme solicitação n° 743 e 753/2019 e CI
nº 182/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme especificado no
anexo I – termo de referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site da Prefeitura
Municipal de Nova Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados – LICITAÇAO, ou
na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para
contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone
(67) 3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia:
04/09/2019 às 13:30 horas (Horário Local)
Nova Andradina MS, 21 de Agosto de 2019.

Eliane Roseli Fonseca
Pregoeira
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Relatório processo seletivo

Tendo em vista a importância da contratação de profissionais de nível médio, para o exercício de atividades
no âmbito municipal visando compor quadro de pessoal da Secretária Municipal de saúde, o Sr. Prefeito
Municipal, através do Edital nº 01/09/2019, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as
disposições da lei nº 257/2001, determinou a abertura de processo seletivo público para recrutamento de
candidatos para exercerem o cargo de profissional de Saúde Publica, Consultório Dentário (ACD) para o
distrito de Nova Casa Verde e SEDE.

Para efetuar o recrutamento de pessoal, para a execução dos trabalhos de recrutamento de ACD, houve
um processo seletivo simplificado atendendo as necessidades de excepcional interesse público da
Secretaria Municipal de Saúde.

As inscrições foram realizadas por fichas de inscrição, disponibilizadas pela Secretaria de Saúde no período
de 08 á 13 de agosto do corrente ano, através de processo seletivo dos candidatos para exercer a função
de Auxiliar de Consultório Dentário (ACD), onde foram avaliados em conformidade ao 6.2 do edital
01/09/2019, e entrevista técnica.
Após a conclusão das analises acima mencionadas, foram selecionados 10 (dez) candidatos para a
entrevista técnica, para ESF. Nova Casa Verde e 20 (vinte) para SEDE, de acordo com o item 7.1. do Edital
01/09/2019.

É o relatório.

21 de agosto de 2019.

___________________ ______________________________
Arion Aislan de Sousa Melissa Aparecida de Oliveira Araujo

______________________
Silvia Aparecida Corneto

EDITAL № 02/09/2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Comissão Julgadora, para recrutamento dos candidatos para exercer o cargo de Auxiliar de
Consultório Dentário (ACD), na Secretária Municipal de Saúde, para a SEDE e Distrito de Nova Casa Verde,
no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o RESULTAD O FINAL do
Processo Seletivo Simplificado nº 01/09/2019, conforme abaixo:

Classificação final - ACD – ESF- Casa Verde

NOME RG NOTA RES. CLASSIFICAÇÃO
Elizangela Ricarde Artheman 001.318.580 18,0 Aprov 1º

Jandréia Pacheco Urbano 001.674.670 14,0 Aprov 2º

Edizane Aparecida dos Santos 001.658.609 12,0 Aprov 3º

Mileni de Araujo Simões 001.804.479 12,0 Aprov 4º

Márcia Regina Caldeira Leite 001.0195-83 8,0 Aprov 5º

Patrícia da Conceição Leite 001.859.549 8,0 Aprov 6º

Vivian Denise Souza 001.642.414 5,0 Aprov 7º

Ana Claudia da Silva Neves 2.396.062 5,0 Aprov 8º

Sara Martins de Souza 2.210.132 5,0 Aprov 9º

Tiara de Souza Moura 1.672.674 Desclassificada

Nova Andradina, 20 de agosto de 2019.

___________________ ______________________________
Arion Aislan de Sousa Melissa Aparecida de Oliveira Araujo

______________________
Silvia Aparecida Corneto

EDITAL № 02/09/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Comissão Julgadora, para recrutamento dos candidatos para exercer o cargo de Auxiliar de
Consultório Dentário (ACD), na Secretária Municipal de Saúde, para a SEDE e Distrito de Nova Casa
Verde, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o RESULTADO
FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº 01/09/2019, conforme abaixo:

Classificação final - ACD – SEDE
NOME RG NOTA RES. CLASSIFICAÇÃO

Sueli Julia de Lima 000.335.858 15,0 Aprov 1º

Tatiana Aparecida Oliveira de Jesus 1.324.295 15,0 Aprov 2º

Joanice Dias França 2.336.979 11,0 Aprov 3º

Erica da Silva Teixeira 001.642.952 10,0 Aprov 4º

Ruthe Silva dos Santos 38.652.938-3 8,0 Aprov 5º

Fernanda Guimarães 2.152.414 8,0 Aprov 6º

Leticia Camila Vieira Marques 50.999.818-5 8,0 Aprov 7º

Jeicilene Cruz dos Santos Gomes 7.761.223 8,0 Aprov 8º

Adrieli Natalia dos Santos Amarilha 2.284.443 8,0 Aprov 9º

Laiza Myele Silva de Jesus 2.126.557 8,0 Aprov 10º

Camila da Silva Amarilha 2.131.670 8,0 Aprov 11º

Lais Cristina da Silva Santos 2.170.240 8,0 Aprov 12º

Simone Dias dos Santos 001.307.607 5,0 Aprov 13º

Karla Andressa Lima Pereira 1.861.040 5,0 Aprov 14º

Ednéia Alves Oliveira 001.119.694 5,0 Aprov 15º

Cinthia Taiana Angelica de Souza 001.613.289 5,0 Aprov 16º

Ana Carolayne Romero da Silva 2.085.402 Desclassificado

Elizandra Sanches Honorato 2.084.685 Desclassificado

Joice Bispo dos Santos 2.126.011 Desclassificado

Marat Flavia Vieira de Freitas 000.725.936 Desclassificado

Nova Andradina, 21 de agosto de 2019.

___________________ ______________________________
Arion Aislan de Sousa Melissa Aparecida de Oliveira Araujo

______________________
Silvia Aparecida Corneto

TERMO DE ENCERRAMENTO
DO CONTRATO N° 196/2019

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o
encerramento do CONTRATO Nº 196/2019, celebrado com a Empresa VALDECI SOBREIRA DA SILVA.

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do contrato foram
cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou
responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou

prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de
Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 21 de agosto de 2019.

ROBERTO GINELL
Secretário Municipal de Serviços Públicos

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 169/2017
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA e outro lado a empresa LUCAS MARINHO
UMBURANA 05698129177, resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº
002.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na
cláusula quarta, para o período compreendido entre 01/09/2019 a 01/09/2020, tendo em vista se tratar de
serviço de natureza continua, bem como os preços estão vantajosos para a administração.

Nova Andradina – MS, 20 de agosto de 2019.

ROBERTO GINELL LUCAS MARINHO UMBURANA
Secretário Municipal de Serviços Públicos 05698129177
Ordenador de Despesas Lucas Marinho Umburana
Contratante Contratada
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